
Projeto de Lei nº       459/2013

“Institui o Prêmio ZÉ RENATO de apoio à 

produção e desenvolvimento da atividade 

teatral para a cidade de São Paulo, e dá 

outras providências.” 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Prêmio ZÉ RENATO de apoio à produção e desenvolvimento da 

atividade teatral para a cidade de São Paulo, vinculado à Secretaria Municipal de 

Cultura, com o objetivo de apoiar a produção artística na linguagem teatral.

Parágrafo único. A produção teatral mencionada no “caput” desse artigo refere-se à 

àquela desenvolvida por núcleos artísticos e pequenos  e médios produtores 

independentes com vistas à produção de espetáculo e realização de temporada ou 

circulação na cidade de São Paulo.

Art. 2º O Prêmio ZÉ RENATO de apoio à produção e desenvolvimento da atividade 

teatral terá anualmente item próprio no orçamento da Secretaria Municipal de Cultura 

com um valor mínimo de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais).

§ 1º A Secretaria Municipal de Cultura poderá utilizar do valor destinado até 3% (três 

por cento) para pagamento dos membros da Comissão Julgadora, assessorias 

técnicas, divulgação, pesquisa e acompanhamento, acervo, serviços  e despesas 

decorrentes da execução do Prêmio.



§ 2º Ressalvado o disposto no parágrafo 1º deste artigo, o valor total referido no “caput” 

será dividido em duas partes iguais  e destinadas a duas edições anuais do prêmio, uma 

em janeiro e outra em junho de cada ano.

§ 3º Os valores de que trata este artigo serão corrigidos anualmente pelo IPCA-IBGE, 

ou pelo índice que vier a substituí-lo.

Art. 3º Sem prejuízo do disposto no artigo 2º, o Prêmio ZÉ RENATO de apoio à 

produção e desenvolvimento da atividade teatral para a cidade de São Paulo poderá 

vincular-se e receber recursos provenientes de Fundos Culturais  existentes ou a serem 

criados.

Art. 4º Poderão concorrer ao prêmio as pessoas jurídicas, denominadas  proponentes, 

com sede no município de São Paulo há mais de 3 (três) anos, por meio da inscrição de 

projetos de produção e apresentação de espetáculos teatrais.

§ 1º Cada projeto poderá requerer valores de até R$ 200.000,00(duzentos mil reais), 

teto que será corrigido anualmente pelo IPCA-IBGE, ou pelo índice que vier a substituí-

lo.

§ 2º Os interessados devem se inscrever na Secretaria Municipal de Cultura, ou em 

local por ela indicado, nos meses de janeiro e junho de cada exercício.

§ 3º A Secretaria Municipal de Cultura publicará no Diário Oficial do Município e 

divulgará por outros meios, até os dias 10 de dezembro e maio, os horários e locais das 

inscrições, que deverão estar abertas durante todos os dias úteis de janeiro e junho.

§ 4º Não poderá se inscrever nem concorrer ao Prêmio nenhum órgão ou projeto da 

Administração Pública direta ou indireta, seja ela municipal, estadual ou federal.



§ 5º Um mesmo proponente não poderá inscrever mais de 1 (um) projeto de produção e 

1 (um) projeto de apresentações no mesmo período de inscrição, com ou sem vínculo 

entre ambos, excetuando-se o disposto no parágrafo 6º deste artigo.

§ 6º Cooperativas e associações com sede no Município de São Paulo, que 

congreguem e representem juridicamente núcleos artísticos  e/ou produtores artísticos 

independentes sem personalidade jurídica própria, podem inscrever até 1 (um) projeto 

de produção e 1 (um) de apresentações em nome de cada um destes produtores ou 

núcleos artísticos.

§ 7º Ressalvado o disposto no parágrafo 8º, é vedada a participação de proponentes 

que tenham projetos em andamento contemplados por meio deste Prêmio, da Lei nº 

13279/02 e leis de incentivo à cultura.

§ 8º - O parágrafo anterior se aplica aos núcleos e produtores mencionados no 

parágrafo 6º, com exceção das cooperativas e associações que os representam.

§ 9º – Os projetos apresentados não poderão ter duração superior a 18 (dezoito) 

meses.

Art. 5º As inscrições e julgamento dos projetos serão realizados independentemente da 

liberação dos recursos financeiros pela Secretaria Municipal de Cultura.

Art. 6º No ato da inscrição, o proponente deverá apresentar o projeto em 6 (seis) vias, 

sendo uma impressa e 5 (cinco) mídias digitalizadas em PDF contendo as seguintes 

informações:

I – Dados Cadastrais:



a) data e local;

b) nome, tempo de duração e custo total do projeto;

c) nome da organização, número do CNPJ e do CCM, endereço e telefone;

d) nome do responsável pela pessoa jurídica, número de seu RG e CPF, seu endereço 

e telefone;

e) nome, endereço, e-mail e telefone de um contato ou representante do projeto, 

quando couber.

II – Objetivos a serem alcançados;

III – Justificativa dos objetivos a serem alcançados;

IV – Plano de Trabalho explicitando seu desenvolvimento e duração, que não poderá 

ser superior a 18 (dezoito) meses;

V – Orçamento e cronograma financeiro, que não poderá ultrapassar um total de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), corrigidos nos termos do parágrafo 3º do artigo 2, 

podendo conter os seguintes itens:

a) recursos humanos e materiais;

b) material de consumo;

c) equipamentos;

d) locação;



e) manutenção e administração de espaço;

f) material gráfico e publicações;

g) divulgação;

h) fotos, gravações e outros suportes de divulgação, pesquisa e documentação;

i) despesas diversas.

VI – Currículo completo do proponente;

VII – Currículo completo do produtor independente ou núcleo artístico responsável pelo 

trabalho, com o currículo dos demais integrantes do projeto;

VIII – Ficha técnica do projeto relacionando as funções a serem exercidas e o nome de 

artistas e técnicos já confirmados até a data da inscrição;

IX – As seguintes informações:

a) argumento, roteiro ou texto teatral;

b) proposta de encenação;

c) concepções de cenários, figurinos, iluminação e música quando prontas na data da 

inscrição.

§ 1º A via impressa do projeto entregue à Secretaria Municipal de Cultura no ato da 

inscrição deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:



I – Cópia do CNPJ, CCM,Contrato Social ou Estatuto Social atualizados, CPF e RG do 

responsável;

II – Declaração do proponente de que conhece e aceita incondicionalmente as regras 

do Prêmio ZÉ RENATO de apoio à produção e desenvolvimento da atividade teatral 

para a cidade de São Paulo, que se responsabiliza por todas as informações contidas 

no projeto e pelo cumprimento do respectivo plano de trabalho;

III – Declaração de igual teor do produtor independente ou responsável pelo núcleo 

artístico;

IV – Declaração firmada por todos  os demais envolvidos na ficha técnica concordando 

em participar do projeto e afirmando que conhecem e aceitam os termos do Prêmio ZÉ 

RENATO de apoio à produção e desenvolvimento da atividade teatral para a cidade de 

São Paulo, estabelecidos nesta lei.

§ 2º No caso de Cooperativas e associações com sede no Município de São Paulo, que 

congreguem e representem juridicamente núcleos artísticos  e/ou produtores artísticos 

independentes sem personalidade jurídica própria, poderão entregar apenas uma via 

dos documentos descritos nos itens  I, II, III, IV do parágrafo 1º do artigo 6º, para todos 

os projetos representados por um mesmo CNPJ. 

Art. 7º A Secretaria Municipal de Cultura não poderá impor formulários, modelos, 

tabelas ou semelhantes para a apresentação dos projetos, exceto as declarações dos 

itens II, III e IV do parágrafo único do artigo 6º, desta lei.

Art. 8º O julgamento dos projetos, a seleção dos premiados pelo Prêmio ZÉ RENATO 

de apoio à produção e desenvolvimento da atividade teatral para a cidade de São Paulo 

será decidido por uma Comissão Julgadora no prazo máximo de 30 (trinta) dias  após 



sua primeira reunião determinada pelo artigo 11 desta lei.

Parágrafo único. A Comissão Julgadora, além de selecionar um número total de 

projetos contemplados  segundo determina o art. 4º desta lei, deverá apresentar uma 

lista de suplentes na proporção de 1/3 (um terço) do número de projetos premiados.   

Art. 9º A Comissão Julgadora será composta por 5 (cinco) membros, todos com notório 

saber em teatro, sendo o presidente da Comissão indicado pelo Secretário Municipal de 

Cultura e 4 (quatro) membros  escolhidos pela Secretaria Municipal de Cultura a partir 

de listas tríplices enviadas por entidades de caráter representativo em teatro.

§ 1º São consideradas as entidades de caráter representativo em teatro, de artistas, 

técnicos, produtores, grupos ou empresários  teatrais, sediadas no Município de São 

Paulo há mais de 3 (três) anos  que poderão apresentar à Secretaria de Cultura, até o 

dia 15 de janeiro ou 15 de junho de cada exercício, lista indicativa com três nomes para 

composição da Comissão Julgadora.

§ 2º Para cada período de inscrição, será formada uma Comissão Julgadora.

§ 3º Um membro da Comissão Julgadora não poderá integrar concomitantemente 

qualquer outra comissão de qualquer programa ou prêmio da Secretaria Municipal de 

Cultura. 

§ 4º É vedada a participação de qualquer membro da Comissão Julgadora em duas 

edições consecutivas.

§ 5º Qualquer membro da Comissão Julgadora poderá ser reconduzido a uma nova 

Comissão, desde que, observado o parágrafo 4º deste artigo.    

§ 6º Somente poderão participar da Comissão Julgadora pessoas de notório saber em 



teatro, com experiência em criação, produção, pesquisa ou ensino, vedada a indicação 

ou nomeação de pessoas com atuação restrita à promoção, divulgação ou captação de 

recursos.

§ 7º Nenhum membro da Comissão Julgadora poderá participar de projeto concorrente 

no respectivo período.

§ 8º Em caso de vacância, o Secretário Municipal de Cultura completará o quadro da 

Comissão Julgadora, nomeando pessoa de notório saber em teatro, constante na 

mesma lista tríplice da entidade que indicou o membro vacante. 

§ 9º As indicações mencionadas no artigo 9º dependem de concordância dos indicados 

em participar da Comissão Julgadora, o que será feito através de declaração expressa 

de cada um conforme modelo a ser fixado pelo Secretário Municipal de Cultura em 

publicação no Diário Oficial do Município até 30 (trinta) dias após a promulgação desta 

lei.

Art. 10. A Comissão Julgadora fará sua primeira reunião em até 5 (cinco) dias  úteis 

após a publicação de sua nomeação.

§ 1º A Secretaria Municipal de Cultura definirá o local, data e horário da mesma.

§ 2º Nesta reunião, cada membro receberá da Secretaria Municipal de Cultura uma via 

dos projetos inscritos e uma cópia desta lei.

Art. 11. A Secretaria Municipal de Cultura providenciará espaço e apoio para os 

trabalhos da Comissão, inclusive à assessoria técnica mencionada no parágrafo 2º do 

artigo 12.

Art. 12. A Comissão Julgadora terá como critérios para a seleção dos projetos:



I – Os objetivos estabelecidos no artigo 1º desta lei;

II – A qualidade artística do projeto;

III – A qualificação dos artistas e técnicos envolvidos;

IV – A viabilidade do projeto, considerada a compatibilidade e qualidade na relação 

entre prazos, recursos e pessoas envolvidas no plano de trabalho.

§ 1º A Comissão poderá não utilizar todo o orçamento do Prêmio se julgar que os 

projetos apresentados não têm mérito ou não atendem aos objetivos desta lei.

§ 2º A seu critério, a Comissão poderá solicitar esclarecimentos a assessores técnicos 

para análise dos projetos e seus respectivos orçamentos.

Art. 13. A Comissão Julgadora tomará suas decisões por maioria simples de votos.

Parágrafo único. O Presidente só tem direito ao voto de desempate.

Art. 14. Para a seleção de projetos, a Comissão Julgadora decidirá sobre casos não 

previstos nesta lei.

Art. 15. A Comissão Julgadora é soberana e não caberá recursos contra suas decisões.

Art. 16. Até 5 (cinco) dias após o julgamento a Secretaria Municipal de Cultura deverá 

notificar os vencedores, que terão o prazo de 5 (cinco) dias, úteis  após o recebimento 

da notificação, para se manifestar, por escrito, se aceitam ou declinam do recebimento 

do Prêmio.



Parágrafo único. A ausência de manifestação por parte do interessado notificado será 

tomada como desistência do Prêmio.

Art. 17. A Secretária Municipal de Cultura divulgará, homologará e publicará no Diário 

Oficial do Município o resultado da seleção de projetos da Comissão Julgadora.

Art. 18. Até 20 (vinte) dias  após cada publicação prevista no artigo 17, a Secretaria 

Municipal de Cultura providenciará a contratação de cada projeto selecionado.

§ 1º Para a contratação, o proponente será obrigado a entregar à Secretaria Municipal 

de Cultura as certidões negativas de débitos junto ao Poder Público.

§ 2º No caso de Cooperativas e associações com sede no Município de São Paulo, que 

congreguem e representem juridicamente núcleos artísticos  e/ou produtores artísticos 

independentes sem personalidade jurídica própria, deverão entregar uma via dos 

documentos descritos nos itens I, II, III, IV do parágrafo 1º do artigo 6 para cada um dos 

projetos premiados e representados por um mesmo CNPJ. 

§ 3º Os projetos premiados deverão apresentar autorização do autor ou autorização de 

associações de autores teatrais quando couber e anuência do local de apresentação da 

temporada e/ou circulação quando couber, com exceção dos projetos  que contemplem 

apresentações de espetáculos de rua. 

§ 4º Cada projeto selecionado terá um processo independente de contratação, de forma 

que o impedimento de um não poderá prejudicar o andamento da contratação dos 

demais.

§ 5º O objeto e o prazo de cada contrato obedecerão ao plano de trabalho 

correspondente.



§ 6º O pagamento da Secretaria Municipal de Cultura a cada contratado, 

expressamente consignado no respectivo contrato, será realizado por PARCELA 

ÚNICA, entregue em até 30 (trinta) dias da assinatura do contrato.

§ 7º O contratado terá que comprovar a realização do projeto no prazo de até 45 

(quarenta e cinco) dias  após a sua realização segundo o plano de trabalho, por meio de 

apresentação de relatório à Secretaria Municipal de Cultura que averiguará a sua 

realização.

Art. 19. O não cumprimento do projeto tornará inadimplentes o premiado e seus 

responsáveis legais.

§ 1º Os premiados e seus responsáveis  legais  que forem declarados inadimplentes  não 

poderão efetuar qualquer contrato ou receber qualquer apoio dos órgãos municipais por 

um período de 5 (cinco) anos, com exceção do disposto no parágrafo 2º.

§ 2º As penalidades  previstas no parágrafo anterior não se aplicam às cooperativas e 

associações mencionadas no parágrafo 7º do artigo 4º, mas apenas aos núcleos 

artísticos e produtores independentes inadimplentes e seus membros.

§ 3º O proponente inadimplente será obrigado a devolver o total das importâncias 

recebidas do Prêmio, acrescidas da respectiva atualização monetária.

Art. 20. O Proponente premiado deverá fazer constar em todo seu material de 

divulgação referente ao projeto aprovado os seguintes dizeres: o Prêmio ZÉ RENATO 

de apoio à produção e desenvolvimento da atividade teatral para a cidade de São 

Paulo, além de logomarca que a Secretaria Municipal de Cultura venha a desenvolver 

para o Prêmio.

Art. 21. Esta lei dispensa regulamentação prévia para sua aplicação.



Art. 22. As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 23. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.

Sala das Sessões,

JOSÉ AMÉRICO                                     FLORIANO PESARO

 Presidente                                             Vereador – PSDB



JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei institui o Prêmio ZÉ RENATO de apoio à produção e 

desenvolvimento da atividade teatral para a cidade de São Paulo, com o objetivo de 

apoiar a produção artística na linguagem teatral, e contribuir para a valorização histórica 

e cultural do município.

José Renato formou-se no ano de 1950, na primeira turma da Escola de Arte 

Dramática de SP – EAD.

Em 1952, fundou o Teatro Arena de São Paulo que tinha como proposta realizar 

um teatro despojado que priorizava o texto, sem qualquer ênfase ao espetacular.  

Ator, dramaturgo e diretor, fez especialização em Direção Teatral em Paris. Na 

especialização foi assistente de Jean Vilar, René Clair, George Wilson e Gerard 

Philippe. 

Em Milão, foi assistente de Giorgio Sthreller. No Uruguai, com o Grupo El 

Galpon, dirigiu “A invasão” de Dias Gomes. Dramaturgo escreveu sete peças de teatro 

e muitos programas de televisão. Uma de suas peças, “Plantas Rasteiras” foi premiada 

em concurso da Academia Paulista de Letras.  

Como diretor, segmento em que mais se distinguiu, dirigiu mais de 100 peças.  

Entre estas, destacam-se Eles não usam black-tie (Gianfrancesco Guarnieri), com a 

qual iniciou o movimento que, a partir de 1958, revolucionou o teatro brasileiro e o fez 

merecedor de inúmeros prêmios, como:

O Boca de Ouro (Nelson Rodrigues);

A Opera de três vinténs e Os fuzis da Sra. Carrar (Brecht);

A escola de mulheres (Molière);



Rasga Coração e Alegro Desbum (Oduvaldo Vianna Filho);

O pagador de promessas (Dias Gomes);

Não se sabe como (Pirandello);

Revolução na América do Sul (Augusto Boal);

O dia em que raptaram o Papa e Sigilo bancário (João Bethencourt);

Motel Paradiso (Juca de Oliveira);

As aventuras do Ripió Lacraia (Chico de Assis);

Camas redondas, casais quadrados (John Chapmann);

Enfim sós (Lawrence Roman);

O herói do mundo ocidental (J.M. Synge);

Turandot (Brecht);

Visão Cega (Brian Friel);

Alegres Gulosas (Jean Claude Danaud).

Recentemente, Aroma do Tempo, musical sobre Arthur Azevedo (Ernevaz Fregni).

Em 2007, Lágrimas de um guarda-chuva (Eid Ribeiro).

Em 2008, Chapetuba Futebol Clube (Oduvaldo Viana Filho – Vianinha).

Em 2009, Carlos Gomes - Sangue Selvagem (Ernevaz Fregni). 

Foi Professor de Direção Teatral da Uni-Rio (1970 a 1996). De 2000 a 2002, 

ministrou cursos de Direção Teatral para a Secretaria do Estado de Cultura de São 

Paulo, no Teatro Sérgio Cardoso. 

Em novembro de 2001, nomeado pela Prefeitura de São Paulo, assumiu a 

direção artística do Teatro Arthur Azevedo onde permaneceu até o final de 2002. 

Em dezembro de 2002, assumiu o espaço cedido pela Federação dos 

Trabalhadores Cristãos do Estado de SP e criou o Teatro dos Arcos, localizado na Bela 

Vista (SP), onde dirige o grupo “Casa da Comédia”, um núcleo da Cooperativa Paulista 

de Teatro que tem como proposta dinamizar ao máximo a prática da arte teatral, em 

busca de um teatro engajado na discussão de problemas atuais, principalmente pela 



comédia. 

Desde então vem promovendo cursos de teatro para jovens, adultos, crianças e 

melhor idade, palestras, debates e realizando um repertório de peças  com o foco 

voltado para Histórias não Oficiais do País, como:

O Monstro de Pirataraca (Fábio Torres);

Galeria Metrópole (Mário Viana);

Os Arquivistas (Wilson Fumoy);

Aroma do Tempo (Ernevaz Fregni);

13 de Maio s/número (Ricardo Monteiro);

Lágrimas de um Guarda-Chuva (Eid Ribeiro); e

Carlos Gomes - Sangue Selvagem (Ernevaz Fregni).

Em 2003, ministrou curso de Direção Teatral na Faap e no Teatro dos Arcos. 

Participou também do Projeto Adhemar Guerra, promovido pela Secretaria de Cultura 

do Estado de SP, que visa a orientação de grupos teatrais do interior do Estado.  

Zé Renato foi Presidente da SBAT - Sociedade Brasileira de Autores  Teatrais de 

96 a 99, implantou cursos de dramaturgia, ciclos de leitura dramatizada e, em 98, 

promoveu no Rio de Janeiro, um encontro internacional de dramaturgos, que contou 

com a presença de importantíssimos autores contemporâneos europeus e americanos. 

Prêmios e homenagens: Entre os prêmios, pelo conjunto da obra, foi 

homenageado no ano de 2004, com o Prêmio Shell de teatro. Em homenagens 

recebidas pelo seu trabalho, apenas em São Paulo, no ano 2007, podemos destacar a 

do Grupo União e Olho Vivo, dirigido por Cesar Vieira no mês de outubro, a do 

Parlapatões, sob a direção de Hugo Possolo, a do Grupo Folias, liderado por Marco 

Antônio Rodrigues, que fez um DVD sobre ele (ambas em novembro).  

Em abril de 2009, recebeu o Grande Prêmio de Crítica da APCA pela Carreira 



Teatral. 

Desse modo, pela brilhante carreira artística e extrema dedicação à cultura 

brasileira, denominamos o Prêmio de incentivo a produção artística teatral, com o nome  

Zé Renato, em memória a este tão renomado artista.

JOSÉ AMÉRICO                                     FLORIANO PESARO

 Presidente                                             Vereador – PSDB


